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	PROJETO DE LEI: nº 017/2026
AUTOR: VEREADOR RAMON ESTEVES DE MELO ROCHA 
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL “TRABALHO ACOLHEDOR” DESTINADO À PROMOÇÃO DE PARCERIAS COM EMPRESAS PARA OFERTA DE TRABALHO REMOTO A MÃES OU RESPONSÁVEIS LEGAIS POR PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E DE DEMAIS DEFICIÊNCIAS FÍSICAS OU NEUROLÓGICAS (DFN) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA APROVOU:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Franco da Rocha - SP, o Programa Municipal “Trabalho Acolhedor”, com a finalidade de promover a inclusão produtiva, autonomia financeira e qualidade de vida de mães ou responsáveis legais por pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de demais Deficiências Físicas ou Neurológicas (DFN), mediante parcerias com empresas públicas e privadas para oferta de trabalho remoto.

	Art. 2º São objetivos do Programa:
	I – Incentivar a geração de renda para mães ou responsáveis legais de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de demais Deficiências Físicas ou Neurológicas (DFN); 
	II – Promover a inclusão social e econômica; 
	III – Estimular a responsabilidade social empresarial; 
	IV – Fomentar modalidades de trabalho flexível e remoto; 
	V – Reduzir a evasão do mercado de trabalho em razão das demandas específicas de cuidado.

	Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias através das Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação e da Secretaria de Assistência Social com:
	I – Empresas privadas;
	II – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
	III – Cooperativas; 
	IV – Entidades do terceiro setor; 
	V – Órgãos da administração pública direta e indireta.

	Art. 4º As empresas parceiras poderão:
	I – Disponibilizar vagas de trabalho remoto ou híbrido; 
	II – Oferecer capacitação profissional específica; 
	III – Garantir flexibilidade de jornada; 
	IV – Adaptar metas e critérios de desempenho às necessidades das beneficiárias.
	Art. 5º O Município poderá conceder incentivos às empresas participantes, tais como:
	I – Selo “Empresa Amiga da Inclusão”; 
	II – Divulgação institucional; 
	III – Prioridade em programas municipais de incentivo econômico; 
	IV – Benefícios fiscais, quando autorizados por legislação específica.

	Art. 6º Poderão participar do Programa mães ou responsáveis legais que:
	I – Comprovem residência no Município; 
	II – Apresentem laudo médico que comprove o diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de demais Deficiências Físicas ou Neurológicas (DFN) do dependente; 
	III – Comprovem vínculo de responsabilidade legal ou guarda.

	Art. 7º O Programa poderá oferecer:
	I – Cursos de qualificação profissional; 
	II – Capacitação em tecnologia e trabalho remoto; 
	III – Apoio psicológico e orientação socioassistencial; 
	IV – Encaminhamento ao mercado de trabalho.

	Art. 8º A coordenação do Programa ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação podendo atuar em conjunto com as Secretarias de Assistência Social, Desenvolvimento Econômico e Educação.

	Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

	Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
	Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, data supra.



THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS
Presidente
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